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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0008562-35.2011.815.2001
ORIGEM      :4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR      :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE                     :Fernando de Muniz Medeiros Marques Júnior
ADVOGADO  :João Camilo Pereira (OAB/PB 2.834)
APELADO :Município  de  João  Pessoa,  representado  por  seu
Procurador Rafael de Lucena Falcão.

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível  –
ação  de  cobrança –  Improcedência  da
pretensão  deduzida  –  Agente  comunitário
de saúde – Pretensão – Anotação na CTPS
– Verbas  salariais  -  FGTS -  Ausência  de
comprovação  da  relação  funcional  -  Fato
constitutivo do direito – Ônus do autor – Art.
373,  I,  do  CPC/2015  –  Manutenção  da
sentença – Desprovimento.

- O Código de Processo Civil, em seu art.
373, estabelece que incube ao autor o ônus
de  provar  os  fatos  constitutivos  de  seu
direito, enquanto que cabe ao réu a prova
dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor.

- Caberia ao apelante fazer prova dos fatos
constitutivos  do  seu  direito,  qual  seja,
comprovar  a  sua  relação  jurídica  com  o
promovido (art. 373, I, do NCPC), vez que
“quod non est in actis,  non est in mundo”
(aquilo que não está nos autos, não existe
no mundo), razão pela qual não procede a
sua irresignação.
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento  ao  recurso  de  apelação,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
súmula do julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
FERNANDO  DE  MUNIZ  MEDEIROS  MARQUES  JÚNIOR,  objetivando
reformar a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito 4ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital que, nos autos da ação de cobrança, movida
em  desfavor  do  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA,  julgou  improcedente  a
pretensão deduzida na inicial, por entender o magistrado  a quo que não há
nos autos prova da existência de vínculo funcional.

Nas suas razões (fls. 139/144), o apelante
suscita a reforma total da decisão de primeiro grau, dando-se provimento ao
seu apelo, sob a alegação de que a prova do vínculo do autor como agente
comunitário de saúde anteriormente a 2008 encontra-se no documento de fl.
13.

Sem contrarrazões (fls. 147/157).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 163).

É o relatório.

VOTO

O “thema decidendum” gravita em torno do
direito probatório e do seu “onus probandi”.

Como se sabe, “denomina-se prova a todo
elemento que contribui para a formação da convicção do juiz a respeito da
existência de determinado fato”1.

Por sua vez,  o  Código de Processo Civil,
em seu art. 373, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos

1 CÂMARA, Alexandre de Freitas. Lições de Direito Processual Civil.  12. ed., Rio de Janiero: Lúmen Juris,
2005, p. 397.
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constitutivos  de  seu direito,  enquanto  que cabe ao  réu  a prova  dos  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Veja-se:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Entende-se por fato constitutivo aquele que
origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já o fato
extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica. O exemplo mais tradicional
fornecido pela doutrina é o pagamento. Ao seu turno, o fato impeditivo refere-
se a ausência de um dos requisitos de validade do ato jurídico, possuindo,
assim, o condão de  impedir as pretensões do direito do autor. Por fim, fato
modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica, como por exemplo, o
pagamento parcial.

A propedêutica processual moderna ensina
que  as  regras  sobre  a  distribuição  do  “onus  probandi” são  normas  de
julgamento,  visto  que,  uma  vez  produzida  a  prova,  esta  pertencerá  aos
autos, não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório só
importarão  no  julgamento  do  mérito  da  demanda,  quando  se  constatar  a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma, caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim
não fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer
a baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA2:

“Em verdade, no momento da produção da prova pouco
importa quem está produzindo este ou aquele  meio de
prova. Isto se dá em razão do princípio da comunhão da
prova, segundo o qual, uma vez levadas ao processo, as
provas não mais pertencem a qualquer das partes, e sim
ao juízo,  nada importando,  pois,  quem as produziu.  O
juiz só deverá considerar as regras sobre a distribuição
do ônus da prova,  portanto,  no momento de julgar o
mérito,  eis  que  só  assim  poderá  verificar  quem  será
prejudicado em razão da inexistência de prova sobre
determinados  fatos.  Assim,  é  que  a  inexistência  de
provas sobre o fato constitutivo levará a improcedência

2 in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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do pedido. Provado o fato constitutivo, no entanto, pouco
importa quem levou aos autos os elementos de convicção
para que  se  considerasse  tal  fato  como existente,  e  a
falta  de  prova  sobre  a  existência  de  fato  extintivo  do
direito do autor, por exemplo, deverá levar o juiz a julgar
procedente a pretensão.
Em outras palavras,  provados os fatos da causa, o juiz
não dará qualquer aplicação às regras de distribuição
do ônus da prova. Se, porém, a investigação probatória
for  negativa,  ou seja,  quando os  fatos  não  estiverem
integralmente provados, aí sim as regras de distribuição
do ônus  da  prova produzirão  seus  regulares  efeitos”.
(sem destaques no original)

“In  casu  subjecto”, a  fim  de  analisar  a
pretensão autoral, caberia ao promovente comprovar o seu vínculo funcional
com o  Município  de  João  Pessoa,  considerando que  ao  autor  somente  é
exigida  a  comprovação  do  fato  constitutivo  de  seu  direito  (art.  373,  I,  do
NCPC). Em contrapartida, com a comprovação da relação funcional pela parte
autora, é que surgiria o ônus do promovido de fazer prova do pagamento das
verbas pleiteadas, nos termos do art. 373, II do CPC. 

Pois bem. O autor/recorrente alega que o
seu vínculo funcional existe desde 05/05/2003 e não apenas no ano de 2008,
como reconhecido pelo Poder Público e efetivamente provado, sendo que, o
escorço probante é insuficiente nesse mister.

É, ainda que tenha colacionado aos autos
demonstrativo  de  pagamento  de  salário  relativo  a  setembro  de  2003,  tal
documento não tem o condão de ratificar as arguições autorais,  mormente
porque  não  faz  qualquer  referência  à  natureza  do  serviço  ou,  sequer,  à
lotação, função ou, ainda, à fonte pagadora.

Assim,  não  havendo  prova  nos  autos  do
vínculo funcional da autora,  fato constitutivo do seu direito, a improcedência
do pedido se impõe.    

Nesse  sentido,  este  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba já decidiu:

“APELAÇÃO.  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
PROVA DA NATUREZA DO VÍNCULO DO AGENTE
PÚBLICO  COM  O  ENTE  FEDERATIVO.  ÔNUS  DO
AUTOR.  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO.
CPC,  ART.  333,  I.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.
POSSIBILIDADE DE DISPENSA NO INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO OU COM O TÉRMINO DO PRAZO
DA  CONTRATAÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  AVISO
PRÉVIO  E  DE  INDENIZAÇÃO  COMPENSATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PRESUNÇÃO  DA
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EXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  FUNCIONAL
ININTERRUPTA COM BASE EM DEMONSTRATIVOS
DE  PAGAMENTOS  DE  ANTERIORES  PRESTAÇÕES
DE  SERVIÇO  DECORRENTES  DE  CONTRATOS
TEMPORÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  ALEGADA  NA
INICIAL.  DESCABIMENTO  DA  APRECIAÇÃO  DE
OUTRAS  RELAÇÕES  FUNCIONAIS  ENTRE  AS
MESMAS  PARTES.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
DESPROVIMENTO.  RECURSO  ADESIVO.  PEDIDO
DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
E  CONDENAÇÃO  DO  RECORRIDO  AO  SEU
PAGAMENTO.  RECORRENTE  CONDENANDA  NOS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA EM SEDE DE APELAÇÃO.
RECURSO  PREJUDICADO.  1.  Embora  caiba  à
Administração  Pública  a  prova  do  pagamento  dos
valores  devidos  aos  servidores  integrantes  dos  seus
quadros  e  aos  contratados  por  excepcional  interesse
público, incumbe ao servidor ou contratado que alega
não haver recebido determinada verba remuneratória a
prova da  sua relação jurídica  com o ente  federativo.
Inteligência do art. 333, I, do Código de Processo Civil.
(...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00049592320138150371,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 19-04-2016) 

Destarte,  caberia  ao  apelante  fazer  prova
dos  fatos  constitutivos  do  seu direito,  qual  seja,  comprovar  a  sua relação
jurídica com o Estado da Paraíba (art. 373, I, do NCPC), vez que “quod non
est in actis, non est in mundo” (aquilo que não está nos autos, não existe no
mundo),  razão  pela  qual  não  procede  a  sua  irresignação,  devendo  ser
mantida “in totum o decisum a quo”. 

Por  tais  razões, nega-se  provimento  à
apelação cível.

 É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abra-
ham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo
Leite Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Tércio
Chaves de Moura, juiz convocado, com jurisdição plena, em substi-
tuição à Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira.
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Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de novembro de 2016. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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